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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 10ª REGIÃO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 15 DE 28 DE MARÇO DE 2017

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região,
na 3.ª Sessão Plenária Ordinária, realizada no dia 28 de março de
2017, às 14h, sob a Presidência do Desembargador PEDRO LUÍS
VICENTIN FOLTRAN, presentes os Desembargadores MARIA RE-
GINA MACHADO GUIMARÃES - Vice-Presidente, JOÃO AMÍL-
CAR SILVA E SOUZA PAVAN, FLÁVIA SIMÕES FALCÃO, MÁ-
RIO MACEDO FERNANDES CARON, RICARDO ALENCAR
MACHADO, BRASILINO SANTOS RAMOS, ALEXANDRE NE-
RY RODRIGUES DE OLIVEIRA, RIBAMAR LIMA JÚNIOR, JO-
SÉ LEONE CORDEIRO LEITE, DORIVAL BORGES DE SOUZA
NETO, ELKE DORIS JUST, GRIJALBO FERNANDES COUTI-
NHO, e o representante da d. Procuradoria Regional do Trabalho,
Procurador-Chefe ALESSANDRO SANTOS DE MIRANDA; ausen-
tes os Desembargadores ELAINE MACHADO VASCONCELOS, em
licença médica, ANDRÉ RODRIGUES PEREIRA DA VEIGA DA-
MASCENO, em período de férias, MÁRCIA MAZONI CÚRCIO
RIBEIRO, em licença médica, e CILENE FERREIRA AMARO
SANTOS, convocada para o colendo Tribunal Superior do Traba-
lho,

DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA-
16.0.000004183-5 - MA-130/2016 (PA 17.0.000001828-7), aprovar o
parecer da Comissão designada para processar a verificação de in-
validez da Juíza Sílvia Mariózi dos Santos, concedendo-lhe a apo-
sentadoria por invalidez com proventos integrais, baixando a Re-
solução Administrativa n.º 15/2017-(1841):

"Conceder aposentadoria por invalidez com proventos in-
tegrais à Juíza Titular da Vara do Trabalho de Guaraí-TO, SILVIA
MARIÓZI DOS SANTOS, matrícula n.º 308.10.2096, no cargo efe-
tivo de Juiz Titular de Vara do Trabalho, com fundamento no artigo
40, § 1.°, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional n.° 41/2003 c/c o art. 6.º-A da Emenda Cons-
titucional n.º 41/2003, incluído pela Emenda Constitucional n.º
70/2012 e artigo 186, inciso I, da Lei n.º 8.112/90."

Des. PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN
Presidente do Tribunal

PORTARIA No- 35, DE 27 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
Processo Administrativo SEI n.º 16.0.000007894-1, resolve:

Redistribuir, a partir de 3/4/2017, para o Quadro de Pessoal
do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, ante a concordância
manifestada por aquela Corte, o cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do TRT da 10ª Região,
ocupado pela servidora MÔNICA AKEGAWA DE ARAÚJO, com
fundamento no art. 37 da Lei n.º 8.112/90, na redação dada pela Lei
n.º 9.527/97, e na Resolução Administrativa n.º 084/2010, do TRT da
10ª Região, em reciprocidade com o cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, daquele Regional, ocupado pelo servidor João
Batista Português Júnior.

PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

PORTARIA No- 45, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
Processo Administrativo SEI n.º 16.0.000010688-0, resolve:

I - Revogar o item XVIII da Portaria PRE/SPe nº 060/2008,
de 6/2/2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em
11/2/2008, com efeitos a partir de 1º/4/2017.

II - Redistribuir, a partir de 1º/4/2017, para o Quadro de
Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, ante a concordância ma-
nifestada por aquela Corte, o cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do TRT da 10ª Região,
ocupado pela servidora LEILA BIZARRIA DO CARMO, com fun-
damento no art. 37 da Lei n.º 8.112/90, na redação dada pela Lei n.º
9.527/97, e na Resolução Administrativa n.º 084/2010, do TRT da 10ª
Região, em reciprocidade com o cargo vago de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Segurança, daquele Tribunal.

PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

PORTARIA No- 46, DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
Processo Administrativo SEI n.º 16.0.000009829-2, resolve:

I - Revogar o item XIV da Portaria PRE/SPe n.º 060/2008,
de 6/2/2008, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, em
11/2/2008, com efeitos a partir de 1º/4/2017.

II - Redistribuir, a partir de 1º/4/2017, para o Quadro de
Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho, ante a concordância ma-
nifestada por aquela Corte, o cargo efetivo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do TRT da 10ª Região,
ocupado pelo servidor ERNANI SATYRO SALES, com fundamento
no art. 37, da Lei n.º 8.112/90, na redação dada pela Lei n.º 9.527/97,
e na Resolução Administrativa n.º 084/2010, do TRT da 10ª Região,
em reciprocidade com o cargo vago de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos, daquele
Tr i b u n a l .

PEDRO LUÍS VICENTIN FOLTRAN

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

S E C R E TA R I A
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO No- 167, DE 24 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PES-
SOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO, no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº PRESI
136/2016 e tendo em vista o contido nos expedientes PROAD nºs.
3438/2016 e 1567/2017, e considerando o disposto no item 1.6, do
Edital nº 01/2013 do Concurso Público realizado pelo Tribunal Re-
gional Eleitoral de Santa Catarina, publicado no Diário Oficial da
União, Seção 3, em 1º-11-2013, resolve:

NOMEIA ENDRI VICENZI, candidato habilitado no Con-
curso Público, realizado em 2013 pelo Tribunal Regional Eleitoral de
Santa Catarina, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe A, Padrão 1, do Quadro Permanente de Pes-
soal da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente da posse em
outro cargo de Adriana Matsuo Penteado, para ter exercício na 2ª
Vara do Trabalho de Jaraguá do Sul. Publique-se.

VANESSA GESSER DE MIRANDA

ATO No- 42 - SLP, DE 17 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000008-73.2017.5.15.0895 PA, resolve:

Conceder aposentadoria ao servidor ORMY RIBEIRO COU-
TO, no cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe C, Padrão 13, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c o artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo
28 da Lei nº 11.416/2006.

FERNANDO DA SILVA BORGES

ATOS SLP DE 24 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000004-36.2017.5.15.0895 PA, resolve:

No- 45 - Conceder aposentadoria ao servidor PAULO JOSÉ MON-
TEIRO DA SILVA, no cargo de Analista Judiciário, área Judiciária,
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, Classe C, Padrão
13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fun-
damento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo
62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000615-23.2016.5.15.0895 PA, resolve:

No- 47 - Conceder aposentadoria à servidora CARMEN SILVIA
MENDONÇA COSTA ROGALSKY, no cargo de Técnico Judiciário,
área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo
28 da Lei nº 11.416/2006.

FERNANDO DA SILVA BORGES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PORTARIA No- 284, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o constante no PA nº
7550/2016, na Resolução Administrativa nº 19/2017, publicada no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho em 26/1/2017, e na RA nº
11/2017, expedida pelo TRT da 1ª Região (doc. 17-PA nº 2067/2017),
resolve:

1 - Remover o Excelentíssimo Senhor MARCELO RODRI-
GUES LANZANA FERREIRA, Juiz do Trabalho Substituto deste
Regional, para o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, me-
diante permuta com o Excelentíssimo Senhor INALDO ANDRÉ
TERÇAS SANTOS, Juiz do Trabalho Substituto do Quadro de Ma-
gistrados daquele Regional, com efeitos a contar de 31/3/2017; 2 -
Prover o Excelentíssimo Senhor INALDO ANDRÉ TERÇAS SAN-
TOS no cargo de Juiz do Trabalho Substituto do Tribunal Regional do
Trabalho da 16ª Região, com efeitos a contar de 31/3/2017, em vaga
decorrente de permuta com o Excelentíssimo Senhor MARCELO
RODRIGUES LANZANA FERREIRA, para idêntico cargo no Qua-
dro de Magistrados do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Re-
gião.

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

PORTARIA No- 314, DE 23 DE MARÇO DE 2017

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho da 16ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o que consta no PA-1855/2017, resolve:

Declarar, ad referendum do Tribunal Pleno, a vacância do
cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, Especia-
lidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, ocupado por William Miranda Andrade, em
virtude de posse em outro cargo inacumulável, com efeitos a contar
de 6/3/2017, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PORTARIAS DE 29 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO , no
uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

ATOS SLP DE 24 DE FEVEREIRO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000724-37.2016.5.15.0895 PA, resolve:

No- 32 - Conceder aposentadoria à servidora MARIA AVELINA LIS-
BOA E SILVA DE MOURA, no cargo de Analista Judiciário, área
Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da Se-
cretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda
Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo
28 da Lei nº 11.416/2006.

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000714-90.2016.5.15.0895 PA, resolve:

No- 33 - Conceder aposentadoria à servidora ELIZETE APARECIDA
FERNANDES no cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa,
Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº
11 . 4 1 6 / 2 0 0 6 .

FERNANDO DA SILVA BORGES

ATO No- 37 - SLP, DE 2 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000658-57.2016.5.15.0895 PA, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora MARÍLIA BERTOLA-
SO DO VALLE, no cargo de Técnico Judiciário, área Administrativa,
Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, artigo 62-A da Lei nº 8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº
11 . 4 1 6 / 2 0 0 6 .

FERNANDO DA SILVA BORGES

ATO No- 39 - SLP, DE 13 DE MARÇO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 0000703-61.2016.5.15.0895 PA, resolve:

Conceder aposentadoria à servidora MÁRCIA REGINA PA-
CHECO DE ALMEIDA PRADO PAZIAN, no cargo de Analista
Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Per-
manente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 3º
da Emenda Constitucional nº 47/2005, artigo 62-A da Lei nº
8.112/1990 e artigo 28 da Lei nº 11.416/2006.

FERNANDO DA SILVA BORGES


